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SEÇÃO III

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIAS

P O R T A R I A Nº 72 /2019 - CGJ/AM

O Excelentíssimo Senhor Desembargador LAFAYETTE CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR, Corregedor-Geral de Justiça do Estado do 
Amazonas; 

 No uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO o disposto no art. 74, III e 75 da Lei Complementar nº 17/97 (Lei de Organização e Divisão Judiciária do Estado 
do Amazonas);

CONSIDERANDO os termos do Edital de Correição Ordinária – Cronograma Anual de 2019, de 27 de janeiro de 2019.

R E S O L V E :

I – REALIZAR Correição Ordinária na 2ª Vara da Comarca de Iranduba/AM, sob sua presidência;

II – DESIGNAR a servidora JOSEANE NOBRE DE LIMA TIAGO para secretariar os trabalhos, na forma da Lei, auxiliada pelas 
servidoras ANA CLARA PALHETA CABRAL e EULÁLIA MARIA BICHARA RODRIGUES.

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Corregedor-Geral de Justiça. Manaus,  30 de abril de 2019.

DESEMBARGADOR LAFAYETTE CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR
Corregedor-Geral de Justiça

SEÇÃO VII

ESCOLA DE APERFEIÇOAMENTO DO SERVIDOR - EASTJAM

PODER JUDICIÀRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
SELEÇÃO PÚBLICA PARA ESTÁGIO NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS.

EDITAL TJAM Nº 06/2019 - SPED2019

A ESCOLA DE APERFEIÇOAMENTO DO SERVIDOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições, torna pública a convocação para admissão e capacitação dos candidatos aprovados na Seleção Pública para Estágio em 
Direito no Tribunal de Justiça do Amazonas.

1 Os candidatos classifi cados da 81ª e 134ª colocação estão convocados a participar do Curso de Formação Inicial para 
Estagiários, que será realizado na sala da Escola de Aperfeiçoamento do Servidor - EASTJAM - do Tribunal de Justiça do Amazonas, 
situada na Casa de Justiça Des. Paulo Herban Jacob Maciel, ao lado do Edifício Arnoldo Péres (Avenida André Araújo, s/n.º – Aleixo).

Classifi cação Data de Capacitação Horário

1ª – 134ª 04 de Junho de 2019 08h30 – 12h00

2 Os estudantes classifi cados da 56ª até a 110ª colocação deverão comparecer para admissão, conforme programação abaixo, à 
Escola de Aperfeiçoamento do Servidor do Tribunal de Justiça do Amazonas, no endereço supracitado no Item 1 deste Edital. Os demais 
candidatos, da classifi cação 111ª a 134ª, serão convocados conforme a necessidade de preenchimento de vagas, em edital próprio.

Classifi cação Data de apresentação na EASTJAM Horário

56ª – 80ª 27 de Maio de 2019 (segunda-feira) 08h30 – 12h00

81ª – 90ª 10 de Junho de 2019 (segunda-feira) 08h30 – 12h00

91ª – 100ª 24 de Junho de 2019 (segunda-feira) 08h30 – 12h00

101ª – 110 ª 01 de Julho de 2019 (segunda-feira) 08h30 – 12h00
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3 Para efetivar a admissão, o candidato deverá ter participado 
obrigatoriamente da capacitação e apresentar o respectivo 
certifi cado.

4 Somente serão admitidos, conforme o cronograma acima, os 
estudantes que apresentarem os seguintes documentos:

Cópias do RG e CPF;
Cópia do Título de Eleitor;
Cópia do comprovante de residência;
Cópia do comprovante bancário (Banco Bradesco). Caso o 

estudante não tenha conta, será encaminhado para a abertura;
Certifi cado de reservista (para homens);
Foto 3x4;
Certidões negativas da Justiça Estadual (cível e criminal), 

Justiça Federal (Tribunal Regional da 1ª Região),Polícia Federal e 
Tribunal Regional Eleitoral (Quitação eleitoral) (disponíveis no site 
das Instituições);

Ficha de Cadastro da Divisão de Pessoal devidamente 
preenchida (será fornecida no ato da admissão);

Declaração de que não possui cargo ou função no horário de 
estágio (será fornecida no ato da admissão);

Declaração de parentesco para fi ns de lotação (será fornecida 
no ato da admissão);

Declaração de matrícula no Curso de Direito, de Instituição 
de Ensino Superior reconhecida pelo MEC, a partir do 4º(quarto) 
período ou o equivalente para escolas de regime anual;

Declaração ou Histórico Escolar que ateste o coefi ciente de 
rendimento igual ou superior a 7,0 (sete) pontos.

Certifi cado de Curso de Formação Inicial para Estagiários, 
realizado pela EASTJAM.

Manaus, 15 de Maio de 2019

Wiulla Inácia Garcia Alves
Diretora da Escola de Aperfeiçoamento do Servidor




